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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar
Diretoria Geral de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Lei 10.520/2002 combinado com os Decretos Estaduais n° 31.863/2002, 31.864/2002 e 46.751/2019)
Este Termo de Referência tem por objeto estabelecer as condições para AQUISIÇÃO SOLUÇÃO NUTRITIVA PARENTERAL PARA USO NEONATAL E PEDIÁTRICO MANIPULADA para atender os pacientes assistidos pelo Fundo de Saúde da Polícia Militar (FUSPOM) do Estado do Rio de Janeiro, por um período de 01 ano, de acordo com as especificações constantes do Edital e seus Anexos. 
O referido documento foi elaborado, tendo em vista às informações colecionadas nos autos do Processo E-35/091/78/2020, em especial a Nota Técnica Preliminar (NTP) fls 07 à 14, confeccionada pela TEN CEL PM FARM RG 56.516 ANA PAULA Barroso Hofer, chefe do setor de Farmácia do HCPM. Documento este norteador do planejamento da pretensa contratação incluindo os procedimentos relativos à intenção de registro de preços e à estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos preliminares. Além da NTP, outro documento também em destaque contido no processo, trata-se da Ata da Reunião do Conselho Técnico da DGS acostada as fls. 18 a 20, o qual o Douto Conselho avaliou a necessidade da aquisição e deliberou favorável com o seguimento do processo.
	1. JUSTIFICATIVA


A nutrição parenteral total consiste na administração de todos os nutrientes necessários à sobrevida, por via endovenosa. Visa manter a homeostase metabólica e inibir perdas nos balanços calóricos, hídrico, eletrolítico e nitrogenado.

Grande parte dos recém-nascidos internados em unidades de terapia intensiva é pré-termo, ou seja, prematuros (abaixo de 37 semanas de idade gestacional), de baixo peso (peso ao nascer abaixo de 2500 g) ou pequenos para a idade gestacional (desnutridos intra-útero). Nesses casos, dada a imaturidade anatômica e funcional do trato gastrointestinal associada a outras situações como doença da membrana hialina, asfixia perinatal e septicemia, a nutrição parenteral é indicada.

A nutrição parenteral (NP) total ou parcial constitui-se parte dos cuidados de assistência ao recém-nascido (RN), que está impossibilitado de receber a adequação das suas necessidades metabólicas pelo trato gastrointestinal. A alta incidência de doenças respiratórias, capacidade gástrica diminuída, retardo do esvaziamento gástrico, incompetência do esfíncter esofágico inferior e diminuição na motilidade intestinal, enterocolite necrosante, erros inatos do metabolismo e prematuridade são algumas das situações clínicas que dificultam a administração de nutrientes pelo trato gastrintestinal.

A NP é indicada na profilaxia e tratamento da desnutrição aguda do RN, mediante o fornecimento de energia e proteínas para prevenir o catabolismo proteico do paciente. Desta forma, a NP é muita indicada no período neonatal, especialmente em RN com peso ≤ 1800 que não apresentam expectativa de receber alimentação enteral no período de até 3 dias e com peso > 1800 g que não apresentam expectativa de receber alimentação enteral no período de 3 a 5 dias.

A indicação da nutrição parenteral é determinada de acordo com a avaliação clínica realizada pela equipe que acompanha o paciente, a qual observa a capacidade absortiva e digestiva, o tempo proposto para sua aplicação e os riscos e benefícios dessa via.

O objetivo é a manutenção ou recuperação do estado nutricional sendo normalmente indicado nos casos em que a absorção de nutrientes pelo paciente é incompleta ou impossível, o sistema digestório está comprometido, a alimentação via oral ou enteral é contraindicada e, principalmente, quando a desnutrição está associada às condições mencionadas.

A prescrição da NP baseia-se na determinação das necessidades calórico-protéicas do RN e metas do suporte nutricional. Deve contemplar os macronutrientes (aminoácidos, lipídios e carboidratos), micronutrientes (eletrólitos, oligoelementos e vitaminas) e água para suprir qualitativa e quantitativamente, as necessidades individuais do paciente.

Crianças criticamente doentes apresentam aumento das necessidades calóricas e como, muitas vezes, elas têm limite das reservas energéticas, evoluem para um balanço nutricional negativo. Por esse motivo, a NP constitui prioridade terapêutica nas unidades de cuidados intensivos. Neste contexto, é imprescindível a aquisição de bolsas de nutrição parenteral pediátrica e/ou neonatal manipulada, já que no HCPM pode ocorrer o atendimento a estes pacientes com tais necessidades relatadas. 

	2. OBJETO


2.1 Aquisição de AQUISIÇÃO SOLUÇÃO NUTRITIVA PARENTERAL PARA USO NEONATAL E PEDIÁTRICO MANIPULADA para atender os pacientes assistidos pelo Fundo de Saúde da Polícia Militar (FUSPOM) do Estado do Rio de Janeiro.
2.2 Quanto aos bens a serem adquiridos cabe esclarecer que se trata de bens de uso comum na forma que define o Art. 1º parágrafo único da Lei 10.520/2002. O objetivo é a aquisição por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei 10.520/2002, pelos Decretos Estaduais n° 31.863/2002, 31.864/2002 e 46.751/2019 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
2.3 Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços para aquisição do referido item, por se tratar de insumo, por meio de contratações frequentes e pelo fato da impossibilidade de prever o quantitativo exato para aquisição uma vez que a nutrição parenteral apresenta consumo mensal intermitente e sazonal, baseado nas demandas, já que é impossível prever quantos bebês irão nascer prematuros, de baixo peso ou pequenos para idade gestacional, além daqueles com distúrbios metabólicos, dentre outras situações clínicas que demandam a nutrição por via parenteral. Cabe reiterar que as devidas justificativas estão em consonância com os incisos I, II, IV do artigo 3º do Decreto Estadual 46.751, de agosto de 2019.

	3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES


3.1 A especificação do item, seu respectivo ID na catalogação do Sistema Integrado de Gestão de Aquisições do Estado do Rio de Janeiro e a quantidade solicitada conforme a unidade de medida deste processo de aquisição encontram-se discriminadas na tabela a seguir:
	ITEM
	CÓDIGO SIGA
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE FORNECIMENTO
	CONSUMO MÉDIO MENSAL
	CONSUMO MÉDIO ANUAL

	1
	90169
	FORMULA NUTRICIONAL,FINALIDADE: SOLUCAO PARA NUTRICAO PARENTERAL, COMPOSICAO: NUTRICIALMENTE COMPLETO, COMPLEMENTO COMPOSICAO: NUTRICIALMENTE COMPLETO, SABOR: N/A, EMBALAGEM: BOLSA
	UNIDADE
	3.750 ML
	45.000 ML

	OBSERVAÇÃO: Para efeito de cotação, a unidade corresponderá ao valor do mililitro (ML), pois as bolsas manipuladas são individuais e de volume variável.


3.2 Havendo divergências entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo do sistema SIGA, prevalecerá o descritivo constante no Termo de Referência.
3.3 Descrição detalhada do objeto:
Solução Nutritiva Parenteral para uso neonatal e pediátrico manipulada que podem conter um ou mais dos componentes descritos a seguir, compondo fórmula em combinações de acordo com a necessidade de cada paciente:

a) AMINOÁCIDOS: Aminoácidos 100 mg/ml para uso pediátrico ou aminoácidos 100 mg/ml com taurina ou aminoácidos 80 mg/ml para hepatopatas ou aminoácidos 65 mg/ml para nefropatas, conforme o caso clínico do paciente.

b) LIPÍDIOS: Lipídios em emulsão MCT/LCT 200 mg/ml.

c) VITAMINAS: Conforme a necessidade diária para cada faixa etária.

d) OLIGOELEMENTOS: Conforme a necessidade diária para cada faixa etária.

e) GLICOSE.

f) ELETRÓLITOS: Acetato de Potássio, Acetato de Sódio, Acetato de Zinco, Cloreto de Sódio, Cloreto de Potássio, Gluconato de Cálcio ou Cálcio Orgânico, Fosfato de Potássio ou Fosfato Orgânico, Sulfato de Magnésio.
3.4 A cotação deve ser em mililitros do produto.

3.4.1 Para os devidos fins e efeitos da cotação de preço do “mililitro” das soluções de nutrição parenteral já deverá incluir todos os insumos, descartáveis, taxa de manipulação, controles microbiológicos, impostos e transportes.
3.5 A CONTRATADA deverá preparar a Terapia de Nutrição Parenteral somente após solicitação e confirmação do CONTRATANTE, a partir de prescrição documentada por fax ou outro meio eletrônico passível de registro.

3.6 A manipulação das soluções nutritivas deverá estar disponível no horário de 7:00 h às 18:00 h de segunda à sexta-feira e de 7:00 h às 16:00 h aos sábados, domingos e feriados, sendo o local de entrega o Setor de Farmácia do Hospital Central da Polícia Militar situado  na Rua Estácio de Sá n° 20, Estácio, Rio de Janeiro.
3.7 Toda solução de nutrição parenteral deve apresentar rótulo com as seguintes informações: nome do paciente, n.º do leito e registro hospitalar, composição qualitativa e quantitativa de todos os componentes, osmolaridade, volume total, velocidade da infusão, via de acesso, data e hora da manipulação, prazo de validade, número sequencial de controle e condições de temperatura para conservação e transporte, nome e CRF do farmacêutico responsável.

3.8 O produto acabado rotulado deve ser acondicionado em embalagem impermeável e transparente para manter a integridade do rótulo e permitir a sua perfeita identificação durante a conservação e transporte.

	4. MEMÓRIA DE CÁLCULO


4.1 Como pode ser observado no gráfico abaixo, o consumo varia bastante de um mês para outro, já que é impossível prever quantos bebês irão nascer prematuros, de baixo peso ou pequenos para idade gestacional, além daqueles com distúrbios metabólicos, dentre outras situações clínicas que demandam a nutrição por via parenteral. 

4.2 Desta maneira, para o cálculo do quantitativo anual foi adotado o maior consumo de 2019 (3090 ml) acrescida de uma margem de segurança de 25%. 

[image: image1.png]3500

3000

2500

2000

1500

1000

500

Consumo de solugao
manipulada de NPT

3090

® Consumo (ml)

1814,75

806,5

&

& ae}\@ o&‘\"‘ N\





	5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA


5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) Fornecer a solução nutricional parenteral incluindo todos os materiais necessários para a manipulação.
c) Dispor, sempre que solicitado, de documentos e registros que garantam os controles dos seus processos de manipulação, assim como da rastreabilidade dos medicamentos e correlatos utilizados na produção.

d) Atender as exigências contidas nas seguintes regulamentações:
- Portaria do Ministério da Saúde n° 272 de 8 de Abril de 1998;

- Lei 4.472 do Estado do Rio de Janeiro de 03 de dezembro de 2004;

- RDC/ANVISA n° 50 de 21 de fevereiro de 2002;

- RDC/ANVISA n° 67, de 8 de outubro de 2007;

- Atualizações ou outros instrumentos legais que venham substituí-las.

e) Responsabilizar-se pela troca das soluções de nutrição parenteral que estiverem com as embalagens danificadas, rótulo inadequado, ou quebradas, ou transportadas fora dos padrões exigidos, sem ônus para a Contratante.

f) Responsabilizar-se pela troca da solução de nutrição parenteral entregue, cujo uso esteja impossibilitado em função de perda ou deterioração de suas características, mesmo estando dentro do prazo de validade, em condições normais de estocagem, uso e manuseio, sem ônus para a Contratante. 
g) O fornecimento das soluções deve ocorrer diariamente, ou sempre que necessário, de acordo com a demanda hospitalar que deverá, por meio de oficial farmacêutico, acordar com a empresa contratada uma rotina de fornecimento adequada à demanda. A entrega das soluções de nutrição parenteral manipuladas deve ser realizada em até 24 horas, após solicitação, no Setor de Farmácia do Hospital Central da Polícia Militar situado na Rua Estácio de Sá n° 20, Estácio, Rio de Janeiro. 
h) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade no transporte, a partir da empresa até o depósito da farmácia. O objeto do contrato deve ser entregue sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
i) A CONTRATADA deverá preparar a Terapia de Nutrição Parenteral somente após solicitação e confirmação do CONTRATANTE, a partir de prescrição documentada por fax ou outro meio eletrônico passível de registro. Os horários para entrega dos medicamentos manipulados serão acordados entre as partes conforme a dinâmica do processo de solicitação, manipulação e transporte, sempre firmado entre o contratado e o oficial farmacêutico solicitante. 
j) Os horários de entrega dos medicamentos manipulados deverão ser rigorosamente cumpridos, sendo considerado como não conformidade as entregas que ultrapassarem o prazo necessário para garantir a estabilidade da nutrição parenteral até o término da administração. 

k) O horário de entrega de eventuais solicitações emergenciais será acordado no momento da solicitação da CONTRATANTE.
l) O transporte da nutrição parenteral deve ser feito em recipientes térmicos exclusivos, em condições pré-estabelecidas e supervisionadas pelo farmacêutico responsável pela preparação, de modo a garantir que a temperatura da nutrição parenteral se mantenha na faixa de 2º C a 20º C durante o tempo do transporte que não deve ultrapassar de 12 h, além de protegidas de intempéries e da incidência direta da luz solar, conforme previsto na Portaria 272/1998.
m) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.

n) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
	6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE




6.1 Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:
a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;
b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;
c) Exercer a fiscalização do contrato;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
	7. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:



7.1 A aquisição do medicamento dar-se-á conforme estabelecido neste Termo de Referência, assim como na forma das deliberações técnicas específicas emanadas pelos Setores de Farmácia do HCPM. 
7.2 A manipulação das soluções nutritivas pela CONTRATADA deverá estar disponível no horário de 7:00 h às 18:00 h de segunda à sexta-feira e de 7:00 h às 16:00 h aos sábados, domingos e feriados.
7.3 O fornecimento das soluções deve ocorrer diariamente, ou sempre que necessário, de acordo com a demanda hospitalar que deverá, por meio de oficial farmacêutico, acordar com a empresa contratada uma rotina de fornecimento adequada à demanda. A entrega das soluções de nutrição parenteral manipuladas deve ser realizada em até 24 horas, após solicitação, no Setor de Farmácia do Hospital Central da Polícia Militar situado na Rua Estácio de Sá n° 20, Estácio, Rio de Janeiro. 

7.4 Os horários para entrega dos medicamentos manipulados serão acordados entre as partes conforme a dinâmica do processo de solicitação, manipulação e transporte, sempre firmado entre o contratado e o oficial farmacêutico solicitante. 

7.5 Os horários de entrega dos medicamentos manipulados deverão ser rigorosamente cumpridos, sendo considerado como não conformidade as entregas que ultrapassarem o prazo necessário para garantir a estabilidade da nutrição parenteral até o término da administração. 

7.6 O horário de entrega de eventuais solicitações emergenciais será acordado no momento da solicitação da CONTRATANTE.
7.7 O transporte da nutrição parenteral deve ser feito em recipientes térmicos exclusivos, em condições pré-estabelecidas e supervisionadas pelo farmacêutico responsável pela preparação, de modo a garantir que a temperatura da nutrição parenteral se mantenha na faixa de 2º C a 20º C durante o tempo do transporte que não deve ultrapassar de 12 h, além de protegidas de intempéries e da incidência direta da luz solar, conforme previsto na Portaria 272/1998.
	8. FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO


8.1 Sugere-se como gestor da pretendida contratação a 1° TEN PM NUT RG 104.902 SUZANA Patricia de Sá.

8.2 Sugere-se como fiscais da pretendida contratação os seguintes policiais militares:
· Maj PM Farm Heron – RG 76.906

· Cap PM Farm Rebecca – RG 89.495 

· Ten PM Farm Paula Lomardo - RG 90.877  
8.3 Cabe ressaltar que os nomes supracitados referem-se a uma mera indicação, cabendo ao Ordenador de Despesas a nomeação dos mesmos em Boletim da Polícia Militar.
8.4 O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
	9. PAGAMENTO



9.1 O pagamento será efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
	      10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 


10.1 A Empresa deverá apresentar atestados de capacidade técnica emitido por uma unidade hospitalar de órgão público ou privado, com o volume de manipulações compatível com o solicitado em edital (mínimo de 50%); 

10.2 Autorização de funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

10.3 A Empresa deverá apresentar registro junto ao Conselho Regional de Farmácia, que regulamenta a atividade técnica da farmácia;

10.4 Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença); 

10.5 As exigências contidas nos itens 7.2, 7.3 e 7.4 fundamentam-se na Lei 6.360 de 23 de setembro de 1976 e no Decreto 8.077 de 14 de agosto de 2013.
	11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



11.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência;
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

11.2 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não lavrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.

    11.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida;

11.4 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.

11.5 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita: 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80; 
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado. 
c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.
    11.6 A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput: 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual n.º 3.149/80. 
11.7 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do caput: 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.  
11.8 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do caput, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
11.8.1  A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
11.9 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
11.10 Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no item 11.6, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  
11.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.12 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
11.12.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
11.12.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 
11.12.3 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.
11.12.4 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
11.13  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pelo Órgão ou Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.
11.14 As penalidades previstas no caput também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
11.15 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.
11.16 As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.
11.17 Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do caput, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
	      12. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 



12.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
	      13. RESULTADOS ESPERADOS 



13.1 Com a contratação espera-se a cobertura da demanda da Corporação na aquisição de solução nutritiva parenteral para uso neonatal e pediátrico manipulada, objetivando o atendimento dos Policiais Militares, pensionistas e seus dependentes.
	      14. CONDIÇÕES GERAIS


14.1 Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas, se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas junto ao Setor de Farmácia do Hospital Central da Polícia Militar, situado na Avenida Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro. 
MARIA FERNANDA PERRUT DE ALMEIDA 
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ASSESSORA TÉCNICA DA DIRETORIA DE SUPRIMENTO
Aprovo o Termo de Referência confeccionado que traduz de forma adequada a necessidade de aquisição solução nutritiva parenteral para uso neonatal e pediátrico manipulada por Pregão Eletrônico. 

____________________________

Diretor Geral de Saúde
Ordenador de Despesas
Leonardo de Gouvea Cerqueira
CEL PM MED- RG 54683 ID24690643
(Res. SEPM nº 189, de 30 de setembro de 2019)

Quartel General, 15 de abril de 2020.    


